
 
 

 
Rua Zuca Sampaio, nº 649, Santo Antonio, Barbalha/CE, CEP: 63180-000 

Tel.: (88) 3532-1853 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA__VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA/CE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOSÉ MANOEL DE SALES, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG n°: 

029112540 SSP/CE e do CPF n°: 214.737.143-20, residente e domiciliado no Sítio 

Espinhaço Arajara, nº 491, Distrito Arajara, na cidade de Barbalha/CE, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio do seu advogado infra-

assinado (instrumento de procuração - doc. anexo), com fulcro no art. 318 e seguintes do 

Código de Processo Civil, promover a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova 

redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, 

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua da Assembleia, nº.100, 16º 

Andar – Centro – Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20011-000, pelo que declara e passa a expor:
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Tel.: (88) 3532-1853 

 

1 – PRELIMINARMENTE 

 

1.1 – NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES: 

 

Preliminarmente, requer a Vossa Excelência que todas as intimações e 

notificações atinentes ao presente feito sejam dirigidas ao Dr. Thomaz Antonio 

Nogueira Barbosa (OAB/CE 20.787), sob pena de nulidade processual (art. 272, §2º do 

CPC). 

 

1.2 - DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

 

Inicialmente, requer os benefícios da justiça gratuita, em razão de não possuir 

recursos suficientes para arcar com as custas e despesas processuais, haja vista expressa 

previsão no Código de Processo Civil, não sendo óbice à benesse a constituição de 

advogado. Senão vejamos: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em 

recurso. 

[...] 

§ 4o A assistência do requerente por advogado particular não impede a 

concessão de gratuidade da justiça. 

 

2 – DA SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

50
79

-2
2.

20
19

.8
.0

6.
00

43
 e

 c
ód

ig
o 

42
E

05
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
H

O
M

A
Z 

A
N

TO
N

IO
 N

O
G

U
E

IR
A

 B
A

R
B

O
S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
01

/2
01

9 
às

 1
1:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

05
07

92
22

01
98

06
00

43
.

fls. 2



 
 

 
Rua Zuca Sampaio, nº 649, Santo Antonio, Barbalha/CE, CEP: 63180-000 

Tel.: (88) 3532-1853 

O Requerente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 06.06.17  

(conforme B.O. em anexo), tendo lesões gravíssimas como resultado do incidente 

mencionado. Vejamos:  

1. Fratura antiga completa da base do 1º metatarso. 

2. Artrose interfalangeana difusa. 

 

Em virtude das lesões sofridas o requerente precisou ser encaminhado ao hospital 

para realização de primeiros socorros, bem como posteriormente o requerente fora 

submetido a uma cirurgia de osteossíntese com pinos de fixação, carecendo de um longo 

período de recuperação. Como consequência do acidente mencionado lhe sobrevieram 

amargas sequelas, prejudicando o desempenhar de suas atividades quotidianas. 

Contudo, apesar da lesão em decorrência de acidente envolvendo veículo 

automotor, o Requerente teve outorgado quantia à título extrajudicial o valor de R$ 

1.687,50 (Um Mil Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos). 

Todavia, o suplicante ciente dos direitos que lhe cabe, vem perante esse juízo, 

esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/741, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida 

indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Assim sendo, entre o que é devido (R$ 13.500,00), e o que foi pago em via 

administrativa (R$ 1.687,50), resta cristalino que à parte suplicante é devida uma 

diferença a título indenizatório/reparatório de R$ 11.812,50 (Onze Mil Oitocentos e 

Doze Reais e Cinquenta Centavos). 

Em razão do valor que é devido, conforme art. 3º da Lei 6194/74, nota-se, de 

forma clara como a luz do sol, a necessidade de pagamento de indenização 

securitária, não só como uma medida de justiça, mas de proporcionalidade entre o 

que DEVE ser recebido e o do dano sofrido pelo Autor. 

                                                 
1 “Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;” 
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À vítima de acidente de veículo automotor aplica-se a Lei nº 6.194/74 (Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou 

por sua carga, a pessoas transportadas ou não), conforme disposto no Art. 3º, II: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

Portanto, o Requerente possui direito à receber indenização em razão do evento 

danoso, totalizando um valor de até R$ 13.500,00, o qual será apurado mais detidamente 

com a perícia judicial. 

Saliente-se que, a comprovação do nexo de causalidade entre o fato e o dano 

sofrido pelo Autor são circunstâncias suficientes para a viabilidade do direito à 

indenização securitária pleiteada, independentemente de culpa (art. 5º da Lei 6194/74), 

se manifestando assim a jurisprudência pátria. Cito: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO 

CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA CÂMARA - 

Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 

DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. LEI N. 8441/92. 

INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. [...]A indenização por 

morte em acidente de transito e devida, mediante simples prova do 

acidente, ainda que não recolhido o DPVAT. Cabe a seguradora acionada 

reaver do consórcio o que tiver satisfeito em face da aplicação do art. 7. 

da Lei n. 8441/92.(grifo nosso) 

 

Assim sendo, buscando o pagamento integral do quanto devido pela Requerida, 

ingressa com a presente ação pleiteando a diferença securitária com base na Lei nº. 

6.194/74. 

 

3 – NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA À SOLUÇÃO DA LIDE: 
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A realização de perícia judicial é indispensável à solução das demandas 

referentes ao Seguro DPVAT, haja vista que somente o laudo do expert é capaz de 

delimitar a extensão do dano sofrido e a justa indenização para tanto. 

Portanto, requer, a NÃO REALIZAÇÃO da audiência de conciliação e a 

designação da perícia tão logo seja apresentada a Contestação, tudo conforme 

expressão disposição dos arts. 464, caput e 465, caput, ambos do CPC. 

 

4 – DO PRAZO PRESCRICIONAL: 

 

Diante da violação de um direito, nasce para o Autor/Vítima uma pretensão (Art. 

189, CPC). Contudo, a pretensão pode ser extinta pela sua inércia (inatividade durante 

determinado decurso de tempo), configurando o nascedouro da prescrição.  

Com as ações referentes ao Seguro DPVAT não seria diferente. Nesse sentido, o 

Enunciado Sumular nº 405 dispõe que “A ação de cobrança do seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos”, cujo termo inicial é a ciência 

da incapacidade (Súmula 278, STJ) ou, tendo havido pagamento administrativo parcial, 

interrompe-se o prazo prescricional, iniciando-se um novo prazo trienal a partir desse 

momento (TJ-PE - APL: 28405020108171370 PE 0002840-50.2010.8.17.1370 ;TJ-SP - 

APL: 02192464320108260100 SP 0219246-43.2010.8.26.0100). 

Portanto, claramente demonstrado, in casu, que não houve prescrição quanto ao 

direito do Requerente, haja vista que entre o termo inicial e o termo final não transcorreu 

lapso temporal superior a 03 anos.  

 

5– DOS PEDIDOS: 

 

Destarte, ante o exposto, REQUER: 
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a) A concessão da gratuidade da justiça em razão da declaração que segue em 

anexo e conforme expressa disposição legal (arts. 98, caput e §1º, I e 105, 

caput, ambos do CPC); 

b) Que todas as intimações e notificações atinentes ao presente feito sejam 

dirigidas ao Dr. Thomaz Antonio Nogueira Barbosa (OAB/CE 20.787), 

sob pena de nulidade processual (art. 272, §2º do CPC), bem como, que os 

eventuais alvarás sejam expedidos em nome de Antônio Allan Leite 

Saraiva (OAB/CE 23.502) ou Thomaz Antonio Nogueira Barbosa 

(OAB/CE 20.787); 

c) A não realização da audiência conciliatória, com a consequente cientificação 

do prazo de 15 dias para apresentar Contestação, à contar da juntada do aviso 

de recebimento aos presentes autos (art. 231, I c/c art. 334, §4º, I, ambos do 

CPC), sob pena de revelia e consequente presunção de veracidade dos fatos 

articulados na presente peça, haja vista a robusta prova documental acostada. 

d) A designação, tão logo seja apresentada a contestação, da perícia judicial 

(arts. 464 e 465 do CPC); 

e) A PROCEDÊNCIA da presente ação, com a condenação da requerida ao 

pagamento da diferença da indenização do seguro obrigatório DPVAT no 

valor de R$ 11.812,50 (Onze Mil Oitocentos e Doze Reais e Cinquenta 

Centavos), com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente, 

conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com 

fulcro no artigo 3º, II da Lei 6.194/74; 

f) A condenação da Requerida nas custas processuais (art. 84 do CPC), bem 

como nos honorários advocatícios no valor de 20% da condenação, do 

proveito econômico pretendido ou, em não sendo possível mensurá-lo, do 

valor atualizado da causa (art. 85, caput e §2º do CPC); 

 

Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, sem exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem esta 

Inicial. 
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Dá-se a esta causa o valor de R$ 11.812,50 (Onze Mil Oitocentos e Doze Reais e 

Cinquenta Centavos). 

 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Barbalha-CE, 21 de Janeiro de 2019.

 

 

_______________________________ 
Thomaz Antonio Nogueira Barbosa 
OAB/CE 20787 
 

________________________________ 
Antônio Allan Leite Saraiva  
OAB/CE 23502 

 

 

______________________________ 
Rivânia Alves Santos 
OAB/CE 39.114 
 

________________________________ 
Mateus Araújo Ricarte 
Estagiário de Direito 
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